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fSrAOO DE MATO GRIm) 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA· 

DE 2; DE OUTUBRO DE 1 973. 

Declara de utilidade púbiica aGUAR -DA MIRIM MISTA DE GUIRATINGA, entidade ' 
~ilantrópica, sediada no Municipio de -
Guiratinga. 

O PRESIDEN!fE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo nos termos do § 2Q do artigo 33 da Constituição do 
Estado, a seguinte lei: 

Artigo lQ- Fica declarada de utilidade pública aGUAR -DA MIRIM MISTA DE GUIRATINGA, entidade ~ilantrópica, sediada' 
no municipio de'Guiratinga. 

Artigo 2Q-Esta lei entrará em vigor na data de sua' 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 2; de 
Outubro de 1 973 • 
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